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Requerente: SHIMTEK INDUSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA

Processo nº 1000133-06.2021.8.26.0514

O presente relatório reúne, de forma sintética, as informações operacionais, financeiras, econômicas e processuais da recuperação judicial da
SHIMTEK INDUSTRIA E COMÉRCIO DE RESINAS LTDA. Os dados foram coletados e analisados pela Medeiros & Medeiros Administração Judicial, na
qualidade de administradora judicial da empresa recuperanda.

As informações são extraídas dos autos da recuperação judicial, principalmente no que tange às informações processuais, contábeis e financeiras, das
visitas técnicas ocorridas na sede da empresa e de reuniões com os procuradores e representantes da recuperanda.

O Relatório reflete a análise técnica contábil, limitada às informações disponibilizadas, não exaustivas, sobre a situação das empresas.

Informações acerca das suas atividades são prestadas à Administração Judicial e aos credores, quando solicitadas.

Todos os documentos que serviram de base para a elaboração do presente relatório estão disponíveis para consulta no site
www.administradorjudicial.adv.br. Informações adicionais podem ser obtidas diretamente com a Medeiros & Medeiros Administração Judicial.

1. INTRODUÇÃO

São Paulo, junho de 2021.

MM. Juízo de Direito da Vara Única de Itupeva, Estado de São Paulo

Exma. Sra. Dra. Heloisa Helena Palhares Montenegro de Moraes

Recuperação Judicial
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1. INTRODUÇÃO

Principais eventos

Deferimento da 
Recuperação Judicial

Decisão proferida 
em 02/02/2021.
Publicada em 
09/02/2021

Publicação do 1ª edital

Pendente a 
Publicação do edital

Recuperanda 
recolheu as custas 
de publicação às fls. 
640/646.

Fase Administrativa

Aguarda-se a 
publicação do 
edital, para 
posterior inicio da 
fase administrativa.

Apresentação do Plano

Plano apresentado 
às fls. 647/681, no 
prazo legal.
A AJ apresentará o 
relatório sobre o 
plano até 23/04, 
nos termos do art. 
22, II, h.

Assembleia Geral de 
Credores

A Assembleia Geral 
de Credores 
ocorrerá após os 
prazos previstos na 
Lei 11.101/05.

• Abaixo, apresenta-se uma breve síntese dos eventos já realizados e dos próximos eventos da presente Recuperação Judicial.
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1. INTRODUÇÃO

Cronograma Processual da Recuperanda

Data Evento Lei 11.101/05

29/01/2021 Ajuizamento do pedido de recuperação judicial

05/02/2021 Deferimento do processamento da recuperação judicial
Art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

09/02/2021
Publicação do deferimento no Diário da Justiça

Eletrônico

Publicação do 1º Edital pelo devedor Art. 52, § 1º

Fim do prazo para apresentar habilitações e divergências

ao AJ (15 dias da publicação do 1º Edital)
Art. 7°, § 1º

12/04/2021

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial

(60 dias após a publicação do deferimento da

recuperação)

Art. 53

Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no

Diário da Justiça Eletrônico
Art. 53, § único

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ

(30 dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após

a publicação do aviso de recebimento do PRJ)

Art. 53, § único e 

art. 55, § único

Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital

(45 dias após apresentação de habilitações/divergências)
Art. 7º, § 2º

Fim do prazo para apresentar impugnações judiciais

(10 dias após publicação do 2º Edital)
Art. 8º

Data Evento Lei 11.101/05

Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ -

AGC (15 dias de antecedência da realização da AGC)
Art. 36, I

AGC – 1ª Convocação Art. 36, I

AGC – 2ª Convocação Art. 36, I

Homologação do Plano de Recuperação Judicial Art. 58

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas todas

as obrigações previstas no PRJ

(2 anos após a concessão de recuperação)

Art. 61

Nota: quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos previstos

na Lei n.º 11.101/05, e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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2. ASPECTOS JURÍDICOS

Andamento Processual da Recuperação Judicial da Recuperanda

• Fls. 797: manifestação da Recuperanda solicitando que seja apreciado com
urgência a manifestação de fls. 555 a 561.

• Fls. 798/800: decisão proferida em 28/05/2021 determinando: I) Fls.
366/375: Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) no sistema informatizado, para
que recebam publicações. II) Fls. 378/465: Manifestem a administradora
judicial e, após, Ministério Público. III) Fls.467/469: Cadastrem-se os
patronos e o e-mail indicados no sistema informatizado SAJ. IV) Fls. 470/511
e 742/744: Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) no sistema informatizado,
para que recebam publicações. Observe-se que o requerimento de
habilitação de crédito deverá ser objeto de incidente próprio. V) Fls.
512/554: Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) no sistema informatizado, para
que recebam publicações. Observe-se que o requerimento de habilitação de
crédito deverá ser objeto de incidente próprio. VI) Fls. 555/561, 797:
Manifestem-se a administradora judicial, em cinco dias, sobre o pedido de
desbloqueio dos veículos. Após, dê-se vista ao Ministério Público e tornem
conclusos com urgência. VII) Fls. 562/578: Cadastre(m)-se o(a)(s)
patrono(a)(s) no sistema informatizado, para que recebam publicações.
Observe-se que o requerimento de habilitação de crédito deverá ser objeto
de incidente próprio. Sem prejuízo, manifestem-se a recuperanda, a seguir a
administradora judicial e então o Ministério Público sobre o alegado. VIII) Fls.
579/621: Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) no sistema informatizado, para
que recebam publicações. IX) Fls. 622/627: Cadastre(m)-se o(a)(s)
patrono(a)(s) no sistema informatizado, para que recebam publicações. X) Fls.
628/637: Anote-se, com as cautelas de praxe. XI) Fls. 640/646: Manifestem-
se a administradora judicial e, após, Ministério Público. XII) Fls. 647/681:
Concedo à recuperanda o prazo de dez dias para que apresente avaliação
dos bens e ativos. Sem prejuízo, manifestem-se a administradora judicial e,

após, o Ministério Público sobre o plano de recuperação apresentado. XIII)
Fls. 682/700 e 701/719: Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) no sistema
informatizado, para que recebam publicações. XIV) Fls. 720/741: Dê-se vista
ao Ministério Público. XV) Fls. 745/759: Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s)
no sistema informatizado, para que recebam publicações. XVI) Fls. 760/763:
Ciência à, administradora judicial, interessados e ao Ministério Público acerca
do ofício em resposta ao ofício de fls. 357/358. XVII) Fls. 765/774:
Cadastre(m)-se o(a)(s) patrono(a)(s) no sistema informatizado, para que
recebam publicações. XVIII) Fls. 775/796: Manifeste-se a recuperanda e,
após, dê-se vista ao Ministério Público.

• Fls. 801: certidão de remessa para publicação da decisão de fls. 798/800.

• Fls. 802/822: juntada pela Administradora Judicial do Relatório Mensal de
Atividades, referente ao mês de janeiro a março/2021.

• Fls. 823: certidão de publicação no DJE em 02/06/2021 da decisão de fls.
798/800.

• Fls. 824: ato ordinatório intimando o Ministério Público.

• Fls. 825: certidão de remessa para o portal eletrônico intimando o
Ministério Público.

• Fls. 826: certidão de ciência de intimação do Ministério Público.

• Fls. 827/829: juntada do ofício nº ECD 4063de 2021 expedido pela
Receita Federal informando ter anotado o status de Recuperação Judicial
junto ao CNPJ.

Fonte: Autos Principais 
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2. ASPECTOS JURÍDICOS

Andamento Processual da Recuperação Judicial da Recuperanda

• Fls. 830/833: manifestação do credor Oswaldo Cruz Química Indústria e
Comércio Ltda juntando a taxa de mandato quitada para regularização do
feito.

• Fls. 834: manifestação do Ministério Público dando ciência dos relatórios
apresentados pelo AJ, requerendo nova intimação quando da distribuição
dos incidentes de habilitação de crédito e que aguarda a manifestação do
AJ para apreciação do pedido de fls. 798/800, informando ainda que a
concessão da Justiça Gratuita é exclusiva do E. Juízo.

• Fls. 835/839: manifestação da Administradora Judicial nos termos da
decisão de fls. 798/800.

• Fls. 840: ato ordinatório intimando o Ministério Público.

• Fls. 841: certidão de remessa para o portal eletrônico intimando o
Ministério Público.

• Fls. 842: certidão de ciência de intimação do Ministério Público.

• Fls. 843: manifestação do Ministério Público concordando com o pedido de
desbloqueio dos bens e reiterando a manifestação anterior.

• Fls. 844/862: manifestação da Recuperanda requerendo a juntada da
planilha de ativos imobiliários da Recuperanda.

• Fls. 863: decisão datada de 10/06/2021 deferindo o desbloqueio dos bens
e determinando o registro do patrono de fls. 830.

• Fls. 864: certidão de remessa para publicação da decisão de fls. 863.

• Fls. 865: certidão de publicação no DJE em 14/06/2021 da decisão de fls.
863.

• Fls. 866/867: manifestação do Município de Itupeva informando que a
Recuperanda não possui débitos.

• Fls. 868/870: manifestação da Recuperanda sobre a impugnação de credito
do credor Rodrigo Ângelo Verdiani, informando que avaliação de bens e
ativos foi juntado nos autos às fls. 647/681 e solicitando prazo
complementar de 15 dias para reestruturar os apontamentos e adequar o
Plano de Recuperação Judicial conforme a orientação apresentada pela
Administradora Judicial.

• Fls. 871: certidão do cartório informando que pela pesquisa do RENAJUD
não há restrições registradas nos veículos apontados às fls. 837.

Fonte: Autos Principais 
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3.DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Informações Societárias

Shimtek Industria e 
Comércio de Resinas 

LTDA

Rute Roso Litano
Filippini

55%

Rubens Oliver Litano
Filippini

22,5%

Derick Rene Litano
Filippini

22,5%

Estrutura SocietáriaHistórico

A Recuperanda foi fundada em janeiro de 1985 com o intuito de desenvolver

soluções em resinas à base de poliuretano. Iniciou-se no mercado com a

Shimfast, uma resina para grauteamento e calçamento, com presteza,

ampliando as linhas de produtos para resinas eletro/eletrônica e adesivas,

elastômeros, aglomerantes, espumas rígidas, flexíveis e pele integral.

Em 1993, seu quadro societário era composto por: Armando Akira Oura,

Clarissa Musso, Cristina Musso, Hermes Mazetto e Sonia Maria Musso. Nos

anos seguintes a Recuperanda passou por diversas alterações societárias até

que na data de Abril de 2002, a aquisição integral das cotas foi realizada

pelo casal formado pela Sra. Rute Roso Litano Filippini e o Sr. Primo Filippini

Filho.

No ano de 2015, em meio à crise econômica e financeira que assolava o

Brasil, o Sr. Primo Filippini fora acometido de doença grave, que o levou a

óbito, fazendo com que seus filhos, Rubens Filippini e Derick Fillippini

assumissem a posição de sócios, em conjunto com a Sra. Rute Filippini,

auxiliando na gestão do negócio.

Nos dias de hoje, a Recuperanda atua no setor de resinas, e tem como 

principal atividade a fabricação de produtos químicos e sua aplicação de 

revestimentos e de resinas em interiores e exteriores. 

A empresa está inscrita no CNPJ: 54.125.737/0001-60 e possui como atividade

principal Fabricação de outros produtos químicos não especificados anteriormente e

Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores.

Atualmente está localizada na Avenida Emílio Chechinato, Nº 3995, bairro São Roque

da Chave, CEP: 13.295-000 em Itupeva/SP.
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3.DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos

• Para resolver os problemas
técnicos de grauteamento e
calçamento, a Shimtek
desenvolveu tecnologia,
totalmente nacional.

• Um material sintético fundível
no local a temperatura
ambiente, com excelente
módulo de elasticidade,
proporcionando ao
equipamento um perfeito
contato com a fundição.

• Aplicável em: Motores, Turbinas,
Equipamentos e Vibrantes

Shimfast®

•Excelentes materiais isolantes devido a sua
baixa condutividade térmica, apresentando
uma ampla e variedade de aplicações.

•ESTRUTURAL:

Espumas Rígidas: Móveis Hospitalares,
Caixas Eletrônicos, Itens na Indústria,

Outros;
Isolamento: Retém Gases, Isolamento
Térmico, Isolamento Sonoro;
Semi-Rígida: Fabricação de peças com
dureza e densidade distintas.

•ESPUMA FLEXÍVEL: Industria
Automobilística, Industria Moveleira,
Brinquedos, Filtros Automotivos e Etc

•PELE INTEGRAL: Usada quando existe troca
de calor entre a peça e o seu contato, tais
como volantes de carro e braçadeiras de
cadeiras.

Espumas em Poliuretano

•ELETROELETRÔNICOS: Baixa
Exotermia, Mínima Contração, Cura
a Temperatura Ambiente, Aderência
em Vários Substratos, Opções de
Cores, Dureza, Densidade,
Viscosidade e Tempo de Manuseio
Regulares, Fácil Manuseio.

•RESINAS ADESIVAS: Adesivos,
Colas, glomerados e Outros.

•ELASTÔMEROS: Molas, Tarugos,
Rodas de Skate, Rodas de Carrinho
de Supermercado, Réguas para
Guilhotinas, Gaxetas, Luvas, Coxins,
Acoplamentos, Cilindros de
Impressão, Cintas, Rolos para
Siderúrgicas, Peças de Mineração e
Outros.

Resinas em Poliuretano

• Líder em Soluções com Resinas:
Eletro/Eletrônico, Adesivas,
Elastômeros e Aglomerantes.

• Líder em Soluções com
Espumas: Rígidas, Flexíveis, Pele
Integral.

Casa de Sistemas



10

3.DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Fachada da empresa

ExpediçãoEstoque

AdministrativoDiretoria

Laboratório de Desenvolvimento

Instalações 

Imagens enviadas em 11/03/2021.
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Atua no setor de resinas, e tem como principal atividade a fabricação de produtos químicos e sua aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e 

exteriores. 

4. RESUMO

Shimtek Industria e Comércio de Resinas Ltda

QUADRO DE COLABORADORESRESULTADOS

DÍVIDA TRIBUTÁRIA

A Shimtek não possui regularidade

fiscal e, embora conste em seu

balancete parcelamento do ICMS

(R$ 337.445,08), não está mais

ativo devido à falta de pagamento.

Em abril, o passivo tributário

somou R$ 762.095,26.

Em abril as vendas da Recuperanda apresentaram redução de 11%

em relação ao período anterior, houve também redução de 12% no

montante dispendido nos custos o que possibilitou um resultado

positivo de R$ 68 mil. A Shimtek encerrou o quadrimestre de 2021

com prejuízos no montante de R$ 117 mil.

A Recuperanda iniciou abril de 2021 com 13

empregados, efetuando 1 demissão, finalizando o período

com 12 funcionários, que são 2 diretores, 4 no setor

administrativo, 5 na produção e 1 vendedor, que recebem

em dia seus salários, e os encargos são pagos

parcialmente. A empresa possui gasto mensal de R$ 23

mil com obrigações de pessoal. Há uma discrepância nas

informações fornecidas pela empresa referente ao número

de funcionários entre março e abril, a mesma quando

questionada não retornou em tempo da finalização deste

relatório.

R$504.732 

R$851.576 

R$1.094.514 
R$976.823 

jan/21 fev/21 mar/21 abr/21

Receita Bruta

R$(163.352)

R$24.658 

R$(48.084)

R$68.876 

jan/21 fev/21 mar/21 abr/21

Resultado

Tributos 
Federais

56%

Tributos 
Municipais

0%

Tributos 
Estaduais

44%

Tributos por Esfera

16
14 15

11
13

11
9

12

2017 2018 2019 2020 jan/21 fev/21 mar/21 abr/21

Número de empregados

Tributos 
em 

Aberto
56%

Tributos 
Parcelados

44%

Situação dos Tributos
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4. RESUMO

ENDIVIDAMENTO CONCURSAL ENDIVIDAMENTO EXTRACONCURSAL

Abaixo a estrutura do passivo extraconcursal da Recuperanda, que alcançou R$ 4.008.333,89 em abril/21:

INFORMAÇÕES RELEVANTES

Shimtek Industria e Comércio de Resinas Ltda

Natureza
Quantidade de 

credores

% quantidade de 

credores
Valor total % Valor total

Trabalhista 3 6,38% 23.186,53 0,25%

Garantia Real 6 12,77% 5.081.436,26 54,33%

Quirografários 38 80,85% 4.248.522,88 45,42%

Total 47 100% 9.353.145,67 100%

Trabalhista
0,25%

Garantia Real
54,33%

Quirografários
45,42%

Distribuição dos Credores

Envolve adiantamentos de clientes com saldo de R$ 495 mil,

Outras contas a pagar (não especificado) R$ 1,4 milhão, saldos

bancários negativo R$ 1.019 milhões.

A Recuperanda informou que em decorrência da Recuperação Judicial, a empresa optou por contratar uma nova

empresa de contabilidade, que possui maior experiência, portanto, a Shimtek vem realizando uma série de ajustes e

conciliações contábeis, no afã para que os demonstrativos reflitam à realidade da empresa.

R$2.948.623 

R$1.059.711 

Outras obrigações Tributos e Enc. Sociais
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4. RESUMO

Acompanhamento da Administração Judicial - Shimtek

Reunião realizada no dia 20/05/2021

Em 20 de maio de 2021, realizou-se reunião virtual com a Recuperanda, na
oportunidade, falou-se sobre as operações da empresa, além de esclarecimentos
prestados, conforme transcreve-se abaixo.

A Administração Judicial solicitou elucidação acerca dos valores retirados pelos
sócios sob a rubrica empréstimos, a Shimtek esclareceu tratar-se, em verdade, de
pró-labore, e que deverá ser regularizado nos meses vindouros. Além disso,
mencionou existir contrato das operações realizadas, inclusive com incidência de IOF.
Sobre os valores destinados ao CEO, a Recuperanda, igualmente irá regularizar nos
próximos meses, com formalização contratual.

Questionada sobre o imobilizado registrado em seu balancete, explanou que os
valores não correspondem à realidade, e está trabalhando para ajustá-lo, ainda
noticiou que a venda do veículo antecede a recuperação judicial, mas de igual forma
irá comunicar o juízo.

Discorreu que majoritariamente suas matérias-primas são importadas, sobretudo
EUA e China, e portanto, sofrem com a oscilação do dólar, e que passa integralmente
os valores de reajuste ao preço de venda. A empresa vem atingindo seu
faturamento previsto.
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5.DADOS ECÔNOMICO-FINANCEIROS

Balanço Patrimonial

ATIVO

Caixa e Equivalentes de Caixa: engloba caixa de R$ 1.574,22, saldos nos bancos, Bepay (R$ 13,5 mil), Daycoval (R$ 436,57), Itaú

(R$ 617,54), e aplicações financeiras de R$ 135,9 mil. As principais movimentações ocorrem pelos recebimentos de duplicatas

descontadas, pagamento a fornecedores e pequenas despesas operacionais. A redução nos saldos bancários, sobretudo no Bepay,

ocorreu em virtude de transferências para conta do Santander para pagamentos de despesas operacionais. Os saldos bancários

foram atestados através dos extratos enviados.

Duplicatas a Receber: o aging list enviado aponta saldo de R$ 978.891,62 a receber, uma diferença de R$ 119 mil com o

registrado em balancete. Dentre os principais clientes inadimplentes encontra-se Polycalha no montante de R$ 235 mil. O motivo

de crescimento na rubrica, além das novas vendas a prazo, recai no atraso de pagamento de clientes. Quanto a diferença entre

relatório financeiro e balancete, a Recuperanda já está em andamento com os ajustes, e frisou que o percentual de inadimplência

apontado não corresponde à realidade, entretanto, não mencionou o real índice. Aludiu, ainda, que em caso de inadimplência por

parte dos clientes, a empresa opta pela realização, em primeira situação, de conciliação extrajudicial diretamente com o cliente

devedor. Caso não venha a ser constituído uma conciliação amigável, realiza-se o ajuizamento de processos judiciais de cobrança. A

Administração Judicial solicitou a Recuperanda qual o prazo médio de pagamento ofertado a seus clientes, entrementes não houve

resposta. A Shimtek, trabalha amplamente com desconto de duplicatas, porém não há uma rubrica em apartado no balancete.

Segundo a empresa, é realizado um controle interno através de planilhas eletrônicas. A Recuperanda trabalha com as seguintes

factorings: Daycoval (1,30% + taxas), New Trade (3,50% + taxas), Buycred (4% + taxas), Red (1,85% + taxas), ONE 7 (2,10% +

taxas).

Estoques: o fator de diminuição nos estoques em abril está relacionado às compras de matéria-prima, que diminuíram 18% em

relação ao período anterior. A empresa enviou seu controle interno dos estoques, onde o valor contabilizado apresenta diferença

quando comparado ao balancete no valor de R$ 7.677,05 referente a Produtos Acabados (R$ 7.268,30) e Materiais de Terceiros

(R$ 408,75).

Adiantamentos: engloba adiantamento a fornecedores (R$ 11,5 mil), e adiantamento de férias (R$ 1,2 mil). Salienta-se que uma

fração dos fornecedores da empresa solicita que o pagamento seja realizado de forma adiantada (e/ou à vista) devido as restrições

de crédito da Recuperanda. Apesar de solicitado, a Shimtek não informou quando o adiantamento de importação fora realizado e ao

que se refere.

Impostos a Recuperar: diz respeito, majoritariamente, a tributos pagos a maior ou indevidamente. Entretanto, o montante de R$ 2,9

milhões não corresponde à realidade, de acordo com a empresa, pois envolve saldos dos anos anteriores. Não foram fornecidas

demais informações.

Empréstimos a receber: envolve, exclusivamente, operações com os sócios Derick Rene, Rubens Oliver e Rute Roso. Destaca-se que

a Administração Judicial requereu informações pormenorizadas sobre as retiradas de recursos pelos sócios através da rubrica

empréstimos, e até mesmo solicitou os extratos bancários de pessoa física, contudo, não foram enviados. Em reunião, a empresa

esclareceu tratar-se de pró-labore, que será regularizado nos meses seguintes, além disso, informou que há contrato formalizando

as operações, porém, até o fechamento deste relatório não foram enviados, apesar de solicitado.

BALANÇO PATRIMONIAL fev/21 mar/21 abr/21

ATIVO 19.502.736 19.797.818 19.875.990

Ativo Circulante 8.190.819 8.487.497 8.567.265

Caixa 930 1.496 1.574

Bancos 42.463 119.480 14.589

Aplicações financeiras 104.435 104.420 135.924

Duplicatas a receber 698.844 830.469 1.098.243

Estoques 172.971 291.806 254.659

Adiantamentos 205.033 26.901 12.810

Tributos a recuperar 3.026.333 3.074.508 2.972.590

Empréstimos a receber 1.478.832 1.577.437 1.615.897

Outros créditos 2.460.979 2.460.979 2.460.979

Ativo não circulante 11.311.917 11.310.321 11.308.725

Outros créditos 2.710.492 2.710.492 2.710.492

Imobilizado 8.508.601 8.507.004 8.505.408

Intangível 92.825 92.825 92.825

PASSIVO 19.641.445 19.984.642 19.993.950

Passivo Circulante 7.759.087 8.123.529 8.151.647

Fornecedores 1.290.021 1.225.260 1.179.049

Empréstimos e financiamentos 2.976.010 2.976.010 2.964.264

Encargos trabalhistas 276.034 296.071 253.522

Tributos a recolher 768.513 825.968 806.189

Outras obrigações 2.448.510 2.800.220 2.948.623

Passivo não circulante 9.449.513 9.428.268 9.421.837

Empréstimos e financiamentos 9.449.513 9.428.268 9.421.837

PATRIMONIO LÍQUIDO 2.432.846 2.432.846 2.420.466

Capital social 132.016 132.016 119.636

Lucros / prejuízos -3.096.783 -3.096.783 -3.096.783

Reservas de reavaliação 5.397.612 5.397.612 5.397.612
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5.DADOS ECÔNOMICO-FINANCEIROS

Balanço Patrimonial

Outros créditos: no curto prazo corresponde a R$ 10 mil de depósitos judicias, e 47% do total de R$ 5,1 milhões de títulos a

receber, cuja outra parte encontra-se no longo prazo, que contém, também, R$ 8,9 mil de impostos federais e R$ 28,7 mil de
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a recuperação judicial.
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corresponde à realidade de acordo com a recuperanda, sendo desconhecido o verdadeiro saldo, pois não houve envio do aging
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demitidos e, neste ponto, a empresa não forneceu maiores detalhes. O INSS retido dos empregados está sendo pago, contudo, a

parte empresa está inadimplente.
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que na verdade se trata de operações com factoring e PNUD que segundo a Recuperanda é um programa das nações unidas para

desenvolvimento. O projeto visa a eliminação do gás 141B que agride a camada de ozônio, e destina recursos para empresas

conseguirem produzir.
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Receita Bruta: em abril a receita diminuiu 11% em relação a março, atingindo R$ 976 mil. Acumulando R$ 2.9 milhões no

trimestre.

Custos: Os custos envolvem valor da matéria-prima e em percentual menor, gastos com salários e seus consectários,

energia elétrica e fretes. Embora os custos tenham demonstrado redução numérica, proporcionalmente houve equidade

diante da representatividade em relação a receita.

Despesas Administrativas: engloba salários do pessoal do administrativos e seus reflexos, sendo o principal motivo de

retração na rubrica de gastos médicos e odontológicos que chegaram ao porte de R$ 17,5 mil em março de 2021. Em

abril o valor dispendido foi de R$ 1.556,87.

Despesas com Vendas: compreende, principalmente, comissões (R$ 2 mil), e dispêndios com promoção de vendas R$ 10

mil (não justificado pela empresa), que seguindo as vendas diminuíram. A empresa possui 4 representantes, cujo

percentual de comissão varia de 1% a 3%.

Despesas Gerais: envolve assessoria contábil no valor de R$ 2,2 mil, gastos com combustíveis de R$ 3 mil (a empresa

enviou as notas, porém não houve justificativa), seguros de R$ 4,2 mil e, sobretudo, “gastos diversos” de R$ 6,9 mil,

valores destinados a Delvino Antonio Nunes, CEO da empresa, sem nota fiscal, segundo a empresa, o contrato está sendo

providenciado.

Despesas Tributárias: refere-se a IPTU de acordo com os documentos enviados. Destaca-se que em abril houve gasto de

R$ 2,9 mil em taxas diversas e, apesar de solicitado, não houve elucidação por parte da Recuperanda.

Outras receitas: refere-se à venda do automóvel (Audi TT) realizada no mês de Janeiro/2021, porém a formalização

ocorreu em fevereiro/2021. O carro já se encontra devidamente alienado. Ressalta-se que a operação é anterior à

recuperação judicial.

Resultado financeiro: as receitas de aplicações financeiras e juros ativos não fizeram frente as despesas com duplicatas

descontadas de R$ 22 mil, juros passivos e bancários, portanto o resultado financeiro foi negativo em R$ 22 mil em abril.

Resultado Operacional: a Recuperanda trabalha com valores altos em seus custos e despesas, quando levado em

consideração o montante faturado, de modo que, no período em destaque, apresentou resultado positivo, onde houve

considerável retração nas despesas administrativas, finalizando o primeiro quadrimestre de 2021 com resultado de R$ 45

mil.

Demonstração de Resultado 

DRE fev/21 mar/21 abr/21 2021

Receita Bruta 851.576 1.094.514 976.823 2.922.913

(-) Deduções -242.748 - 359.493 - 298.925 - 901.167

Receita líquida 608.828 735.020 677.898 2.021.746

(-) Custos -457.709 - 595.428 - 521.742 - 1.574.879

Lucro bruto 151.118 139.592 156.156 446.867

Despesas administrativas - 42.215 - 43.305 - 23.520 - 109.039

Despesas com vendas - 34.381 - 66.485 - 3.620 - 104.487

Despesas gerais - 32.900 - 41.396 - 34.452 - 108.748

Despesas tributárias - 972 - 1.616 - 3.461 - 6.049

Outras receitas não operacionais 19.262 - - 19.262

Lucro operacional 59.912 - 13.210 91.103 137.805

Despesas financeiras - 35.375 - 35.608 - 22.283 - 93.266

Receitas financeiras 121 734 56 911

Resultado 24.658 - 48.084 68.876 45.451

Custos
R$ 1.921.466 

76%

Despesas 
Operacionais
R$ 461.465 

18%

Despesas 
Tributárias
R$ 13.149 

0%

Receitas não 
Operacionais

R$ 19.262 
1%

Receitas 
Financeiras

R$ 919 
0%

Despesas 
Financeiras
R$ 118.637 

5%

Principais Dispêndios no 1º quadrimestre de 2021
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Principais informações

Fls. 
649/671

Fls. 
775/796

Pendente

Pendente

Pendente

Pendente

Apresentação do Plano

Relatório Análise do Plano art. 22, 

inciso II, alínea “h” da Lei 11.101/05

Publicação do Edital de Aviso de 

Recebimento do PRJ

Prazo Objeções PRJ

Publicação Edital de Convocação da 

Assembleia Geral de Credores

AGC: 1ª e 2ª convocação

No relatório de análise do Plano de Recuperação Judicial, apresentado
pela Administradora Judicial, foram informados os seguintes pontos de
atenção:

i. Não apresentado Laudo de Avaliação do Ativo Imobilizado;

ii. Necessário inclusão dos passivos concursais e
extraconcursais na projeção de fluxo de caixa contemplando as
condições dispostas no PRJ;

iii. No item 6.6 Cessão de Créditos e Direitos a Recuperanda
deve informar quais os credores que se enquadram nas situações
de compensação de crédito e de depósitos recusais para
conhecimento e controle do plano.

iv. O item 8. Disposições Finais é uma cláusula ilegal e deverá
ser excluída do Plano ou deverá ser votada pelos credores em
Assembleia Geral de Credores.

Aguarda-se a intimação da Recuperanda para que tome ciência dos
apontamentos acima de forma que seja providenciadas as alterações e
documentações.

O próximo passo processual é a publicação do edital de aviso de
recebimento do Plano, para que os credores possam apresentar, caso
queiram, objeções ao Plano.
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL
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Reestruturação Operacional – Artigo 50, Caput

Alienação De Ativos – Artigo 50, inciso VII, XI e XVI - Filiais 
e/ou Unidades Produtivas Isoladas:
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Oportunidades de Negócios Destinados a Readequação de 
suas Atividades – Artigo 50, Caput

Novação da Dívida e Equalização de Encargos Financeiros –
Artigo 50, inciso XII c/c Artigo 59

Fomento Junto aos Credores – Artigo 50, Caput

Meios de Recuperação JudicialObrigações para apresentação do plano
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6. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Síntese da Proposta de pagamento

CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS

SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA
TAXA DE 

JUROS
DESÁGIO Observações

Créditos de natureza salarial, até o limite de 05 (cinco) salários 

mínimos por trabalhador, vencidos nos 03 (três) meses 

anteriores ao pedido de Recuperação Judicial

30 dias Não Não Não após a publicação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial.

Demais Créditos Derivados da Legislação Trabalhista ou 

Decorrente de Acidente de Trabalho
12 meses 30 dias Não Não após a publicação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial.

CLASSE II - GARANTIA REAL e CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

SUBCLASSE PRAZO CARÊNCIA
TAXA DE 

JUROS
DESÁGIO

Não 9 anos 12 meses TR + 3%a.a 65% após a publicação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial, e quadro abaixo.

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO PARA A CLASSE II - GARANTIA REAL e CLASSE III - QUIROGRAFÁRIOS

1° ANO 5% (cinco por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

2° ANO 5% (cinco por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

3° ANO 10% (dez por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

4° ANO 10% (dez por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

5° ANO 10% (dez por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

6° ANO 15% (quinze por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

7° ANO 15% (quinze por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

8° ANO 15% (quinze por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.

9° ANO 15% (quinze por cento) do valor total formado ao final do período de carência, em 12 (doze) parcelas, iguais e sucessivas, acrescidos de juros e correção monetária, sempre no último dia útil de cada mês.
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I – DEMONSTRATIVOS CONTÁBEIS DE ABRIL DE 2021.

ANEXOS
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

RELATÓRIO MENSAL DE ATIVIDADES



21


